
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RENAN DELFINO 

INDICAÇÃO nº____2026 

 

Indica à Secretaria de Mobilidade e Serviços 

Urbanos a necessidade de implantação e/ou 

reforço da iluminação pública no acesso ao Túnel 

do Jabaquara. 

 

Renan de Oliveira Delfino, Vereador, Signatário deste, no uso de suas atribuições legais, 

conforme dispõe art. 123 do Regimento Interno desta Casa de Lei, indica à Secretaria de 

Mobilidade e Serviços Urbanos a necessidade de implantação e/ou reforço da 

iluminação pública no acesso ao Túnel do Jabaquara. 

A falta de iluminação adequada tem gerado insegurança para os motoristas, ciclistas e 

pedestres que utilizam diariamente o trecho. A melhoria na iluminação contribuirá 

significativamente para a redução de acidentes e aumento da segurança urbana. 

Diante do exposto, solicito que esta Secretaria adote as providências necessárias para a 

avaliação técnica e posterior execução do serviço. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 28 de janeiro de 2026.        

      

                                           RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

Vereador 
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